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Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N° 1.010, DE 11 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de janeiro de 2019,
e as alterações posteriores, e a redação dada pelo Decreto nº 10.562, de 7 de dezembro
de 2020, resolve:

Designar FERNANDO HENRIQUE BARBOSA QUIRINO, Auditor Federal de
Finanças e Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Assessor
Técnico, código FCPE 102.3, do Gabinete da Secretaria de Combate à Corrupção da
Controladoria-Geral da União.

Nome: Fernando Henrique Barbosa Quirino
Cargo/função: Assessor Técnico
Nome Órgão/Entidade: Controladoria-Geral da União - CGU / Gabinete da

Secretaria de Combate à Corrupção - GABSCC
Código Cargo/Função: 102.3
UF: DF

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 995, DE 11 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada a partir da
Portaria nº 1.033, de 7 de março de 2019, publicada no D.O.U. nº 47, Seção 2, p. 62, de
11 de março de 2019, e tendo como último ato a designação efetivada pela Portaria nº
437, de 12 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 49, Seção 2, p. 44, de 15 de março
de 2021, referente ao Processo nº 00190.102137/2019-26.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 996, DE 11 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada a partir da
Portaria nº 985, de 12 de abril de 2018, publicada no D.O.U. nº 71, Seção 2, p. 49, de 13
de abril de 2018, e tendo como último ato a designação efetivada pela Portaria nº 592, de
12 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 49, Seção 2, p. 27, de 15 de março de 2021,
referente ao Processo nº 00190.104219/2018-24.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.000, DE 11 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 10 da Lei nº 8.745, de 09/12/1993,
resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Punitiva, designada pela Portaria
nº 601, de 12 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 49, Seção 2, p.45, de 15 de março
de 2021, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 725, de 12 de
abril de 2021, publicada no D.O.U. nº 69, Seção 2, p. 43, de 14 de abril de 2021, referente
ao Processo nº 00190.102148/2021-21.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.006 DE 11 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada inicialmente pela Portaria nº 2.466, de 13 de setembro de 2018, publicada no
D.O.U. nº 179, Seção 2, p. 45, de 17 de setembro de 2018, e tendo como último ato a
prorrogação efetivada pela Portaria nº 436, de 15 de março de 2021, publicada no D.O.U.
nº 50, Seção 2, p. 37, de 16 de março de 2021, referente ao Processo nº
00190.110513/2018-75.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.007, DE 11 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada a partir da Portaria nº 2.596, de 12 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº
155, Seção 2, p. 57, de 13 de agosto de 2019, tendo como último ato a prorrogação
efetivada pela Portaria nº 435, de 15 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 50, Seção
2, p. 37, de 16 de março de 2021, referente ao Processo nº 00190.107505/2019-22.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.029 DE 11 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1.460, de 6 de junho de 2018, publicada no D.O.U. nº 108,
Seção 2, p. 44, de 7 de junho de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 426, de 15 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 50, Seção 2, p. 37,
de 16 de março de 2021, referente ao Processo nº 00190.106012/2018-94.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.030, DE 11 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 663, de 8 de março de 2018, publicada no D.O.U. nº 47, Seção
2, p. 41, de 9 de março de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 430, de 15 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 50, Seção 2, p. 37, de 16
de março de 2021, referente ao Processo nº 00190.102535/2018-61.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.031, DE 11 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo
4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10
de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual Disciplinar da CBTU resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário, designada pela
Portaria nº 591, de 12 de março de 2021, publicada no D.O.U. nº 49, Seção 2, p.45, de 15
de março de 2021, referente ao Processo nº 00190.102133/2021-62.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.032, DE 11 DE MAIO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de
2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada
pela Portaria nº 670, de 8 de março de 2018, publicada no D.O.U. nº 47, Seção 2, p. 41, de 9 de
março de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 432, de 15 de
março de 2021, publicada no D.O.U. nº 50, Seção 2, p. 37, de 16 de março de 2021, referente
ao Processo nº 00190.102540/2018-74.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da
referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA Nº 234, DE 12 DE MAIO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, considerando o previsto no art. 24 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014, e
tendo em vista o contido na Decisão AJA/129/2021, proferida no Procedimento de Gestão
Administrativa nº 1.00.000.005431/2021-40, resolve:

Art. 1º Designar, a pedido, os Procuradores da República ALDIRLA PEREIRA DE
ALBUQUERQUE, titular do Ofício Único da Procuradoria da República no Município de
Lagarto/SE, EUNICE DANTAS CARVALHO, RAMIRO ROCKENBACH DA SILVA MATOS TEIXEIRA
DE ALMEIDA e JOSE ROMULO SILVA ALMEIDA, titulares, respectivamente, do 3º, 4º e 7º
Ofícios da Procuradoria da República no Estado de Sergipe, para atuarem em conjunto com
o Procurador da República FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS, titular do Ofício Único da
Procuradoria da República no Município de Propriá/SE, no Procedimento Preparatório n°
1.35.000.000309/2021-61, bem como nos feitos dele decorrentes, pelo prazo de 1 (um)
ano ou até a propositura da ação principal, o que ocorrer primeiro.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA Nº 231, DE 12 DE MAIO DE 2021

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 49, incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993, considerando o previsto no art. 24 do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1/2014,
e tendo em vista o contido na Decisão AJA/130/2021, proferida no Procedimento de
Gestão Administrativa nº 1.00.000.003823/2021-74, resolve:

Art. 1º Designar, a pedido, os Procuradores da República EDUARDO RIBEIRO
GOMES EL HAGE e ANTONIO DO PASSO CABRAL, titulares, respectivamente, do 8º e 9º
Ofícios da Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, e a Procuradora da
República MARISA VAROTTO FERRARI, titular do 1º Ofício da Procuradoria da República
no Município de Campos/RJ, para atuarem em conjunto com o Procurador da República
JESSE AMBROSIO DOS SANTOS JUNIOR, titular do 35º Ofício da Procuradoria da
República no Estado do Rio de Janeiro, no Procedimento Preparatório nº
1.30.001.000267/2021-35, bem como nos feitos conexos, pelo prazo de 1 (um) ano ou
até a propositura da ação principal, o que ocorrer primeiro.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
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